
JustiÃ§a suspende canal concedido sem licitaÃ§Ã£o

A UniÃ£o e a FundaÃ§Ã£o Fundesul estÃ£o obrigadas a suspender o contrato de concessÃ£o do Canal
21E, da TV Educativa, em Porto Seguro, e os efeitos do decreto que autorizou a exploraÃ§Ã£o do canal.
A decisÃ£o Ã© da JustiÃ§a Federal em EunÃ¡polis (BA). Em caso de descumprimento, foi fixada
multa diÃ¡ria de R$ 1 mil.

A liminar foi solicitada pelo MinistÃ©rio PÃºblico Federal em IlhÃ©us (BA), em novembro do ano
passado. O argumento foi de falta de processo licitatÃ³rio, o que representa violaÃ§Ã£o Ã s normas
constitucionais. A procuradora da RepÃºblica em IlhÃ©us, Fernanda Oliveira, explica que â??a
licitaÃ§Ã£o Ã© regra na administraÃ§Ã£o pÃºblica, somente podendo ser afastada em hipÃ³teses
excepcionaisâ?•.

Antes, o MPF em GoiÃ¡s jÃ¡ havia obtido, no ano passado, liminar da JustiÃ§a Federal no estado
suspendo um contrato de concessÃ£o de um canal de TV Educativa, em GoiÃ¢nia, que tambÃ©m foi
outorgado sem a devida licitaÃ§Ã£o.

Processo 2006.33.10.005412-2

Autores: RedaÃ§Ã£o ConJur

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 26/01/2007


